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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
I 

COPIA 
LEI Nº 1.079 

De 9 de dezembro de 1961 • 

. Dispõe sabre a conaea8ão de auxilioa 
na forma que indica. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE ARARAQUARA, Estádo de São P,ã 
ulo ,de acardo com o que decretou a Câmara Municipal em sessão de 
24 de ~ovembro de 1961, promulga a seguinte lei: 

Artigo 12 -Fica d Prefeito Municipal autorizado a conce -der, no pre~nte exercicio, os seguintes auxilios: 

l-Asilo de Mendicidade de Araraquara •••••••••••••••• 
2 Aa.oociação doa Escoteiros N. Senhora Auxiliadora ••• 
3- Aero Clube de Araraquara •••••••••••••••••••••••••• 
4 - A.n toni o Corradini ................. · .................... . 
5- Corporação Musical Infanto Juvenil •••••••••••••••• 
6- Ca8a de Saáde An8n Kardek de Franca ••••••••••••••• 
7- Caixs dos Grupos Escolares •••••••••••••••••••••••• 
8 - Caixa ··Beneficente Hospital Saâatorió. dâ.:·Araraquara. 
9 - Corporação Musical de Santo Antonio da Vila Xavier. 

10- Externato Santa Therezinha •••••····~··••••••••••• 
ll- Instituto doa Cégos Santa Luzia de Araraquara ••••• 
12- Juvenato Nossa Senhora do C~o de Araraquara ••••• 
13- Lar Juvemil Araraquarenae Domingos Savio •••••••••• 
14 - Liga de Aasist~ncia Cristo Rei de Araraquara •••••• 
15- Liga de Comb~te ao Cancer •••••...•.•.•.•...•.•••.• 
16 - Liga Araraquarense de Assist~ncia aos Detentos •••• 
17- Maternidade e Gota de Leite de Araraquara ••••••••• 
1!- Orfanto Nossa Senhora das Mercês •••••••••••••••••• 
19 - Associação doa Servidores Municipais de Araraqu9.ra. 
20 - Guarda Mirim •••••••••••••••••••••••••••••••••••.•• 
21 - Salarios de Auxiliar de ~nfermeira do Posto de Hi -

giene do Distrito de Gavião Peixoto ••••••••••••••• 
22 - Casa Betâ:n.ia • • • . ................................... . 
23 - Centro Social São Bento ••.• · ................ , .......... . 
24 Santa Casa de Miaericordia de Araraquara •••••••••• 
25- Sociedade Portuguesa de Beneficência •••••••••••••• 
26 - Sociedade Beneficente Obreiros do Bem de Araraqua--

ra .................................................. . 
27- Sanatorio .&mérieo~ Bairral de Itapira ••••••••••••• 
28- Sociedade São Vicente de Paulo •••••••••••••••••••• 
29- Corporação Musical de Gavião Peixoto •••••••••••••• 
30- Conservat6rio Dramatico e Musical de Araraquara ••• 
31 - Serviço de Assistência Médica Domiciliar e de Ur~--

gência SANDU, para aquisição de medicamentos a ne--
cessi tadoa .............................................. . 

32-- Educ~dariô São José de Araraquara -Vila Xavier ••• 
33 - Corporação Musical Santa Cruz, de Am6rico Brasiense 
34 - Orgão de Cooperação Escolar do Instituto de Educa~~o 

·9io·BentQ de Abreu de Araraquara •••••••••••••••••. 
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35- Sociedadà Beneficente União Operaria •••••••••••••• 
36 - União dos Aposentados e Pensionistas de Araraquara. 
37 - Grupo Escolar de Américo Brasiliense, para sopa e~ 

colar ••••••••••••••••••••••••••••••••••!••••••••• 
38- Clube das Mães, de Américo Brasiliense ••••••••••• 
39- Natal dos Pobres de São Vicente de Paulo ••••••••• 

.40- Congregação Mariana de Nossa Senhora do Carmo e São 
Luiz Gonzaga, de Araraquara •••••••••••••••••••••• 

.,41 - Congregação Mariana de Santo Antonio • , , •••• , • , ••• 
42- Congregação Mariana de São Geraldo ••••••••••••••• 
43- União dos Ferroviários da Araraquarense (UFA) ••••• 
44- Vila Vicentina de Araraquara ········~··•••••••••• 
45- Para o natal dos internados do Hospital Sanat6rio 

"Dr. Nestor Goulart Reis" ••••••••••••••••••••••• 
46 - Gongregação Mariana de Nossa Senhora das Graças -

Vila Ferroviária ......•••• 'i • •••••••••••••••••••• 
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Artigo 22 - As despesas decorrentes com a execução 
da presente lei, correrão por conta da arreeadação, já vereficada, 
do adicional de 5% de que tratam as leis n2s 424, de 8/11/1955 2 
436, de 10/1/1956. 

Artigo 32 - teta Lei entrará em vi~or na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
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